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NOTA TÉCNICA Nº 91/2020 

 

Assunto: subsídios para apreciação da adequação 

orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 

1.006, 02/10/2020, que “Aumenta a margem de 

crédito consignado dos titulares de benefícios de 

aposentadoria e pensão do Regime Geral de 

Previdência Social durante o período da pandemia de 

covid-19”. 

 

I – INTRODUÇÃO 

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, o Presidente da República 

submete ao Congresso Nacional a Medida Provisória nº 1.006, 02/10/2020, que “Aumenta 

a margem de crédito consignado dos titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do 

Regime Geral de Previdência Social durante o período da pandemia de covid-19”. 

A presente Nota Técnica atende à determinação do art.19 da Resolução n.º 

1, de 2002, do Congresso Nacional, que estabelece: O órgão de consultoria e 

assessoramento orçamentário da Casa a que pertencer o Relator de Medida Provisória 

encaminhará aos Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua publicação, 

nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e orçamentária de Medida 

Provisória. 

A Nota Técnica deve atender ao disposto no art. 5º, § 1º, da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, que prescreve os requisitos a serem abordados quando do exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira, quais sejam: análise da 

repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao 

atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a conformidade 

com a Lei Complementar nº 101, de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e a lei orçamentária da União. 
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II - SÍNTESE E ASPECTOS RELEVANTES DA MEDIDA PROVISÓRIA 

A MPV nº 1.006/2020 amplia a margem de crédito consignado dos atuais 35% 

para 40%, sendo 35% para o empréstimo consignado e 5% para o cartão de crédito. A 

medida é temporária, até 31 de dezembro de 2020, e beneficia os aposentados e 

pensionistas do regime geral de previdência social. 

Segundo a exposição de motivos (EM nº 359/2020 ME, de 24/09/2020), a 

excepcionalidade da medida de proteção social durante o período de enfrentamento da 

calamidade pública, que se soma a outras já adotadas no âmbito da previdência, cumpre 

os pressupostos constitucionais de admissibilidade da medida provisória. 

A exposição de motivos faz consignar que o 

5. (...) aumento moderado e temporário do limite do crédito consignado 

representa opção mais vantajosa para lidar com a contração no mercado de crédito por 

ser a que representa menores riscos para as instituições financeiras e a que menos onera 

os beneficiários do Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

6.  Ressalta-se ainda que grande parte desses beneficiários são 

pessoas que, em razão da crise econômica que atingiu as famílias brasileiras nesse 

período de pandemia, tiveram reforçada sua condição de arrimo de família e possuem, 

muitas vezes, o benefício previdenciário como única. 

III - SUBSÍDIOS ACERCA DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

O § 1º do art. 5º da Resolução nº 1, de 2002 – CN, que dispõe sobre a 

apreciação, pelo Congresso Nacional, das Medidas Provisórias a que se refere o art. 62 da 

Constituição Federal, e dá outras providências, refere-se da seguinte forma ao exame de 

adequação orçamentária e financeira: O exame de compatibilidade e adequação 

orçamentária e financeira das Medidas Provisórias abrange a análise da repercussão sobre 

a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento das normas 

orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a conformidade com a Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e 

a lei orçamentária da União. 
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Da análise do projeto, observa-se que este contempla matéria de caráter 

essencialmente normativo, não acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou na 

despesa da União. De fato, a MPV nº 1.006/2020 amplia a margem de crédito consignado 

de atuais 35% para 40%, em favor dos aposentados e pensionistas do regime geral de 

previdência social. Trata-se, portanto, de aumento do limite para contratação de 

empréstimo consignado, cujo pagamento se dá mediante desconto no valor do benefício 

repassado ao segurado. A vantagem para o contratante, nesse caso, são juros menores 

em função de menor da operação. 

IV - CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Em face do exposto, entendemos que a MPV nº 1.006/2020 não causa 

repercussão orçamentária e financeira no orçamento da União, não cabendo 

pronunciamento quanto à sua adequação orçamentária e financeira. 

 

Brasília, 05 de outubro de 2020. 

 

 

Túlio Cambraia - Consultor. 

Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira


